
 

Av. Cândido de Abreu, 200 | 80530-902 | Curitiba PR (41) 3271-9000 

ATA/MEMÓRIA 

Reunião: 1ª Reunião do Grupo Técnico do Setor de Alimentos 

Data: 25 de Fevereiro de 2016 

Local: Campus da Indústria, Curitiba. 

Instituições presentes: SINCABIMA, SINDITRIGO, SINDIAVIPAR, SINDICARNE, SIPCEP, SENAI, FIEP. 

Convidados ausentes: SINCAFÉ. 

Objetivos da reunião: Criação do Grupo Técnico, apresentação do Planejamento Estratégico. 

Principais encaminhamentos: Definição dos Folders de educação Ambiental. 

 

Participantes da reunião conforme lista de presença no final do documento. 

Ata/Memória 

 

No dia 25 de Fevereiro de 2016 foi realizada a primeira reunião do Grupo Técnico do 

Setor de Alimentos com objetivo da apresentação do Planejamento Estratégico. A Reunião foi 

realizada no campus da indústria durante o período da manhã. 

O SENAI fez a abertura do Grupo Técnico e apresentou todas as ações que deverão ser 

implementadas conforme o planejamento estratégico. 

Algumas definições: 

 O GT (Grupo Técnico) deverá elaborar um draft do Termo de Cooperação e depois será 

apresentado ao Comitê Gestor; 

 Cada membro deverá indicar os principais fornecedores (data máxima 09/03) para que 

os mesmos sejam convidados a participar da próxima reunião do CG; 

 O CG deverá avaliar a minuta da resolução da SEMA, sobre a questão da LR, licença 

ambiental, etc.; 

 O draft do folder deverá ser encaminhados via e-mail até 09/03/16 para todos os 

membros do GT e o mesmo será avaliado na próxima reunião do CG; 

 Encaminhar um calendário com as próximas datas das reuniões do Comitê e do Grupo 

Técnico, todos deverão avaliar e retornar se estão de acordo; 

 Alinhar na próxima reunião junto ao comércio a elaboração do folder educativo, 

verificar se já possuem algum modelo; 

 Verificar com a Prefeitura a adesão dos pontos de entrega voluntária (PEV’s), em 

paralelo o GT criará um projeto para definição dos PEV’s; 
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 O GT definiu que a implementação será feita por regiões, sendo a primeira em Curitiba. 

Para posteriormente ampliar em outras regiões; 

 Verificar com a SEMA linhas de crédito e assim o GT escrever um projeto para 

desoneração fiscal. 

 

Ainda sobre a questão da desoneração fiscal, o Sr. Cristian representante do SIPCEP 

comentou sobre a possibilidade do reciclador, a fábrica que utiliza material reciclado como 

matéria prima, ambos terem um desconto em impostos/tributos. 

Durante a reunião foi feita a leitura do folders já elaborado pela FIEP, e foram definidas 

as seguintes alterações: 

 Apresentação: fazer uma mais breve, mais resumida; 

 1: O que é logística reversa?; 

 2: O que são resíduos pós-consumo (acrescentar o item 21 do folder FIEP); 

 3: Para que fazer a Logística Reversa?; 

 4: Como surgiu a LR? (acrescentar o item 3, 4, 5, 6 e 16 do folder FIEP); 

 5: Todos os produtos industrializados terão que implementar Sistemas de Logística 

Reversa no Brasil?; 

 6: E se minha empresa apenas fornece insumos para a fabricação de bens; também 

preciso participar dos Sistemas de Logística Reversa? (acrescentar item 9 do folder FIEP); 

 7: E o governo, quais as responsabilidades diante das exigências da Logística Reversa? 

(acrescentar item 11 do folder FIEP); 

 8: E como fica a Logística Reversa de produtos que são vendidos para outros Estados? 

(deixar a resposta mais específica do folder FIEP); 

 9: Se o consumidor não descartar corretamente os resíduos do produto que fabrico, 

serei penalizado? (alterar o contexto da pergunta e especificar a resposta do folder 

FIEP); 

 10: As cooperativas ou associações de coletores de materiais recicláveis também irão 

participar da Logística Reversa? Como? (especificar mais a resposta do folder FIEP); 

 11: Como ocorre a estruturação de Sistemas de Logística Reversa? (acrescentar itens 17 

e 18 do folder FIEP); 

 12: Estruturação operacional/execução com exemplos PEV’s (Fluxos); 
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 13: Há alguma penalidade se minha empresa não participar de algum Sistema de 

Logística Reversa? (acrescentar na resposta a questão da resolução e citar a lei de 

crimes ambientais); 

 Acrescentar um item com o link para acessar o site da FIEP e todas as legislações 

pertinentes. 

 

Sendo assim, seguem abaixo os encaminhamentos: 

Encaminhamentos: 

 

 SENAI: mandar o draft do folder via e-mail para o GT até dia 09 de março (09/03), e 

todos os membros darem um retorno até o dia 16 de março (16/03); 

 O objetivo da próxima reunião do Comitê será o acompanhamento das ações e 

resultados da equipe técnica no tocante à implementação do Plano de LR. 

 

Sem maiores considerações, o grupo encerrou as atividades com as deliberações 

descritas no presente documento. 

 


